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e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três
dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual
se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária
(ECDU), sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 45.o, 47.o,
48.o, 49.o, n.o 1, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

E eu, Arnaldo António Gomes de Azevedo, director de serviços de
Pessoal e Expediente da Reitoria e Serviços Centrais da Universidade
do Porto, o subscrevi.

4 de Abril de 2005. — O Vice-Reitor, Francisco Ribeiro da Silva.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 9078/2005 (2.a série). — Por despacho
de 4 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto, por
delegação:

Susana Manuela Rocha Laires Macedo — renovado o contrato de
trabalho a termo certo para exercer funções equiparadas às de
auxiliar técnico da Faculdade de Arquitectura desta Universidade,
com efeitos a partir de 6 de Maio de 2005 e pelo período de um
ano. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devido
emolumentos.)

6 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.o 9079/2005 (2.a série). — Por despacho
de 23 de Março de 2005 do director da Faculdade de Ciências, por
delegação de competências do reitor da Universidade do Porto, foi
concedida a equiparação a bolseiro fora do País à Prof.a Doutora Maria
João Faria Leite Dias dos Santos, professora auxiliar, nos períodos
de 1 a 28 de Maio e de 5 de Junho a 10 de Setembro de 2005.

30 de Março de 2005. — A Coordenadora da DSARH, Conceição
Guimarães.

Despacho (extracto) n.o 9080/2005 (2.a série). — Por despacho
de 24 de Março de 2005 do director da Faculdade de Ciências, por
delegação de competências do reitor da Universidade do Porto, foi
concedida equiparação a bolseiro fora do País aos docentes a seguir
indicados:

Ao Prof. Doutor Christian Edgar Lomp, professor auxiliar — no
período de 24 de Março a 1 de Abril de 2005.

À Prof.a Doutora Paula Alexandra de Almeida Bastos Carvalho Lomp,
professora auxiliar — no período de 24 de Março a 1 de Abril
de 2005.

30 de Março de 2005. — A Coordenadora da DSARH, Conceição
Guimarães.

Faculdade de Engenharia

Aviso n.o 4416/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho de 16 de Novembro de 2004 do director da Facul-
dade de Engenharia da Universidade do Porto, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso
para admissão a estágio com vista ao provimento de um lugar na
categoria de técnico superior de 2.a classe (apoio ao ensino e à inves-
tigação) da carreira técnica superior de apoio ao ensino e à inves-
tigação do quadro do pessoal da Faculdade de Engenharia da Uni-
versidade do Porto.

2 — O concurso caduca com o preenchimento da vaga em refe-
rência.

3 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alte-

rações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro;
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro, foi feita consulta à Direcção-Geral da Administração
Pública, que confirmou a inexistência de pessoal excedente.

4.1 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência
legal.

5 — Conteúdo funcional do lugar a preencher — funções de inves-
tigação, estudo, concepção e adaptação de métodos e processos cien-
tífico-técnicos na área de apoio ao ensino e à investigação.

6 — Condições de trabalho e regalias sociais — o local de trabalho
situa-se na Faculdade de Engenharia, da Universidade do Porto, sendo
o respectivo vencimento o fixado para o escalão e categoria corres-
pondentes ao anexo do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e as regalias sociais e condições de trabalho são as genericamente
vigentes para a generalidade dos trabalhadores da Administração
Pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — encontrar-se nas condições previstas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura em qualquer

área e pós-graduação em Museologia.
8 — Os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Prova de conhecimentos gerais e específicos;
c) Entrevista profissional de selecção.

9 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

10 — As provas de conhecimentos serão efectuadas com base nos
programas de provas de conhecimentos gerais e específicos, publicados
no Diário da República, 2.a série, n.os 162, de 14 de Julho de 1999,
e 293, de 21 de Dezembro de 2000, e terão cada uma delas a duração
de duas horas.

Conhecimentos gerais:
1) Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1) Regime de férias, faltas e licenças;
1.2) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.3) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
1.4) Deontologia do serviço público.
2) Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é

aberto o concurso.
Conhecimentos específicos:

Factores determinantes do comportamento humano;
Técnicas e processos utilizados para a construção de uma men-

sagem informativa;
Preparação, elaboração e acompanhamento de programas e pro-

jectos de desenvolvimento, fontes de financiamento.


